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REQUERIMENTO N.º       , DE 2017. 

 (Da Sra. Flávia Morais) 

 

Requer a realização de audiência 
pública conjunta com as Comissões dos 
Direitos da Pessoa Idosa e de Seguridade 
Social e Família, para debater a proposta de 
Emenda à Constituição (PEC) nº 287, de 
2016, que trata da Reforma da Previdência e, 
especialmente, sobre a desvinculação do 
valor do salário mínimo ao valor do Benefício 
de Prestação Continuada-BPC. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do Art. 24, inciso III, combinado com o Art. 

255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

audiência pública para debater a proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 

287, de 2016, que trata da Reforma da Previdência e, especialmente, sobre a 

desvinculação do valor do salário mínimo ao valor do Benefício de Prestação 

Continuada-BPC. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

 Tramita nesta Casa a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 

287/2016, que pretende realizar uma ampla reforma da Previdência no Brasil, 

sob o argumento de que as alterações são fundamentais para o equilíbrio das 

finanças da União. 

 

 Além de outros aspectos discutíveis da Reforma, a proposta de 

desvinculação do Benefício de Prestão Continuada (BPC) do salário mínimo, 

entretanto, merece uma discussão mais acurada, pois certamente prejudicará 

os milhares de beneficiários, muitos em situação de pobreza, que recebem o 

referido direito. Ressalte-se, ainda, que a inserção do BPC na Consituição 

Federal de 1988 foi fruto de uma Emenda Popular, como uma das iniciativas 
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dos movimentos sociais de pessoas com deficiência e que referido benefício 

representa a sobrevivência desses brasileiros. 

  

 A discussão sobre a Reforma da Previdência, em especial sobre 

a desvinculação do valor do salário mínimo ao valor do  BPC, reveste-

se de grande urgência e, portanto, solicito o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em          de março de 2017. 
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